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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1Pelo presente termo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, irreajustável 
neste período, iniciando-se em 26/03/2021, com seu encerramento em 26/03/2022.  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
3.1 O valor total do presente termo é de R$ R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 

 
3.1.1 O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas fixas sem juros, sendo a primeira 
parcela no valor de R$24.667,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais), e as 
outras duas parcelas, cada uma no valor de R$24.666,50 (vinte e quatro mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta centavos), vencíveis a cada 30 (trinta) dias contados após 
a data de início da cobertura do risco, mediante a apresentação e aceite da apólice, bem 
como após a fatura ser conferida e certificada pelo fiscal do contrato.  

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ASSINATURA DIGITAL 

 
4.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

4.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira - ICP Brasil 
válido. 
 

4.2  CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a formalização 
deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que será válido e 
plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 
4.3  A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA PUBLICAÇÃO 

 
5.1A PRODEMGE providenciará a publicação do extrato do termo no Jornal “Minas Gerais”, em 
obediência ao disposto no art.157 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE, 
para produzir a sua eficácia. 
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